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LEI N° 5.986, DE 9 DE MARCO DE 2015 

INSTITUI A SEMANA OFICIAL DO HIP HOP, A SER 
REALIZADA ANUALMENTE NA TERCEIRA SEMANA DO MÊS 
DE OUTUBRO E PASSA A INTEGRAR O CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei n° 249/2014, de autoria do Vereador Paulo Roberto Bearari. 

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito 

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 

conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica instituída a Semana Municipal do Hip Hop, a 
ser realizada anualmente na terceira semana do mês de outubro 

PARÁGRAFO ÚNICO. O evento passa a integrar o 
calendário oficial de eventos do Município de Birigui. 

ART. 2°. Durante a Semana Municipal do Hip Hop será 
promovida a divulgação de trabalhos realizados nas diversas modalidades artísticas que 
caracterizam o movimento Hip Hop, como o "Break", o "Grafite", o "Rap", dentre outras 
modalidades artísticas do movimento, bem como a promoção de palestras, debates e 
oficinas sobre o Hip Hop e suas manifestações artísticas. 

ART. 3°. Esta Lei será regulamentada pelo Executivo 
Municipal, trinta dias após sua publicação. 
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